INDICAÇÃO Nº 
827
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para a implantação de 02 (duas) pontes metálicas, uma com cerca de 20 metros de extensão, na Rodovia SP 57, bairro Juquiazinho e outra, na estrada das Laranjeiras, no município de Juquitiba.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da inclusão do município de Juquitiba no programa de implantação de pontes metálicas com cabeceira de concreto. 

Cabe esclarecer que na Rodovia SP 57, bairro Juquiazinho, já existe uma ponte de madeira, construída sobre pilares de concreto que se encontra danificada, prejudicando a vida dos moradores da região e aumentando o risco de acidentes.

Na estrada das Laranjeiras, também existe uma ponte de madeira, que está danificada porque o material empregado tem uma vida útil curta, pois fica exposto ao sol e à chuva, se deteriorando num espaço de tempo menor, necessitando de manutenção constante. O referido logradouro faz divisa com o município de Ibiúna, mas o acesso às residências é feito somente por Juquitiba.
Tendo em vista que o custo para manutenção das pontes metálicas é bem menor do que o das pontes de madeira, é que solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa de Leis, para a aprovação desta propositura . 

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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